
APÊNDICE B  

 

 

 

Regulamento da disciplina LET 394 – Atividades Complementares 

 

 

 

A disciplina LET 394 – Atividades Complementares compreende um conjunto de 

atividades de caráter científico, cultural e acadêmico que enriquecem e complementam o 

processo formativo do estudante. Tais atividades incluem conhecimentos adquiridos pelo 

estudante através de estudos e práticas independentes (curso, monitoria, iniciação científica, 

projetos de extensão, visitas, ações comunitárias, participação em eventos, produções coletivas, 

entre outros) pertinentes ao campo de Letras e/ou áreas afins. A carga horária total da disciplina 

é de 210 horas, comprovadas por meio de certificados apresentados pelo estudante, e que 

compreendam atividades realizadas ao longo de sua formação acadêmica no curso de Letras. 

A disciplina é de responsabilidade do coordenador do curso de Letras que, um mês antes 

do término do semestre, deverá enviar aos alunos matriculados um aviso para que entreguem 

os certificados (compilados em um arquivo único em formato PDF) das atividades realizadas à 

Coordenação. Os estudantes devem receber o regulamento das Atividades Complementares, 

que vem acompanhado de uma tabela que indica a forma como são contabilizadas as horas de 

acordo com o tipo de atividade extracurricular apresentada. 

A contagem específica da carga horária de cada atividade é feita de acordo com a tabela 

a seguir e é atribuído o Conceito “S”, de “Satisfatório” ou “N”, de “Não Satisfatório”, no 

Sapiens. Para a contagem dos pontos que devem totalizar 210 horas, é considerada a diversidade 

das atividades e não apenas uma delas. O estudante precisa cumprir as 210 horas de forma a 

adquirir o conceito S (Satisfatório) na disciplina. 

Portanto, a carga horária é contabilizada de acordo com a seguinte tabela: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Tabela 1. Horas contabilizadas em Atividades Complementares 

 

LET 394- Atividades Complementares 

Total exigido: 210 horas 

Carga horária  

   aproveitada 

01 Eventos Científicos ou culturais  (Até 140 horas) 

Certificado de participação em evento sem carga horária definida   05h   

 

Minicurso, palestra, mesa redonda, curso de extensão, eventos do 

SIA, defesa de TCC e dissertação de mestrado assistidos.  

Todas as horas comprovadas 

 

Participação em coral 

 

Todas as horas comprovadas 

(máximo de 60 horas) 

Cinema e espetáculos teatrais com temas relacionados à área de 

humanidades. 

Todas as horas comprovadas 

(máximo de 10 horas) 

Apresentação de Trabalho (banner ou oral)  10h por apresentação 

02 Publicação Até 100 horas 

Resumo em Anais de congresso  05h 

Trabalho completo em Anais de Congressos 40h 

Artigos em Revista 50h 

03 Projetos Institucionais Até 120 horas  

Projetos de Pesquisa ou Ensino (exceto PRELIN) 60 horas por semestre 

Monitoria 30 horas por semestre 

Tutoria  40 horas por semestre 

04 Participação Até 80 horas 

Órgãos Colegiados Institucionais  40 horas por ano  

Membro de Empresa Júnior (sem considerar a prestação de serviço 

ao público) 

10 horas por ano  

Entidades estudantis  20 horas por ano 

05 Disciplinas e Viagens  Até 120 horas 

Viagens técnicas/ de estudo (considera horas no local)  Até 30 horas   

Mobilidade Acadêmica e Intercâmbio  60 horas por semestre  

Disciplinas facultativas cursadas e aprovadas na UFV e não 

aproveitadas como optativas 

Carga horária cursada 

Disciplina presencial cursada em outra instituição e não 

convalidada no histórico  

Carga horaria cursada 

Disciplina cursada no exterior (país da língua estrangeira estudada) 

e não convalidada no histórico 

2x cada hora 

 

Vivência no país da língua estrangeira estudada (durante 

a graduação) 

30 horas por ano (máximo de 

60) 

06 Provas de Proficiência Até 60 horas 

Aprovação em prova de proficiência internacional 20h 

Aprovação em provas e concursos da UFV ou externos  20h 

07 Aulas Ministradas Até 60 horas 

Estágios extracurriculares em ensino, monitoria e trabalho 

voluntário como professor - horas de participação 

2 x número de horas 

08 Outros  Até 50 horas 

(a critério da Comissão Coordenadora) Até 50 horas 

 


